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O Congresso Nacional decreta:  
 

 
Art. 1º Fica revogado o art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil 

dispõe que: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

E, nos termos da própria Constituição, tem-se que os direitos 
assegurados aos trabalhadores, em seu art. 7º, o são igualmente para homens e 
mulheres, exceto quanto à licença à gestante (inciso XVIII). 

Inegável que o sistema jurídico constitucional não comporta a 
edição de normas ordinárias que estabeleçam distinção de direitos entre homens e 
mulheres, o que se fez sentir e consolidar com a edição das Leis nº 7.855, de 24 de 
outubro de 1989 e 10.244, de 27 de junho de 2001, que revogaram expressamente os 
artigos 374, 375, 376, 378, 379, 380 e 387, todos da CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho, que estabeleciam condições especiais para a realização de horas extras 
(artigos 374, 375 e 376), proibia o trabalho noturno da mulher (artigos 379 e 380), e 
proibia o trabalho da mulher em subterrâneos, mineração, subsolo, construção civil e 
atividades perigosas e insalubres (art. 387). 

Eram de seguinte teor as disposições expressamente 
revogadas: 

 
Art. 374 - A duração normal diária do trabalho da mulher 
poderá ser no máximo elevada de 2 (duas) horas, 
independentemente de acréscimo salarial, mediante convenção 
ou acordo coletivo nos termos do Título VI desta Consolidação, 
desde que o excesso de horas, em um dia seja compensado 
pela diminuição em outro, de modo a ser observado o limite de 
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48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro inferior 
legalmente fixado. 
 
Art. 375. Mulher nenhuma poderá ter o seu horário de trabalho 
prorrogado, sem que esteja para isso autorizada por atestado 
médico oficial, constante de sua carteira profissional.  
Parágrafo único. Nas localidades em que não houver serviço 
médico oficial, valerá para os efeitos legais o atestado firmado 
por médicos particulares em documento em separado. 
 
Art. 376 - Somente em casos excepcionais, por motivo de força 
maior, poderá a duração do trabalho diurno elevar-se além do 
limite legal ou convencionado, até o máximo de 12 (doze) 
horas, e o salário-hora será, pelo menos, 25% (vinte e cinco) 
superior ao da hora normal.         
Parágrafo único - A prorrogação extraordinária de que trata 
este artigo deverá ser comunicada por escrito à autoridade 
competente, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
 
Art. 378. Na carteira profissional da mulher, serão feitas, em 
folhas especiais, as anotações e atestados médicos previstos 
neste capítulo, de acordo com os modelos que forem 
expedidos. 
 
Art. 379 - É permitido o trabalho noturno da mulher maior de 18 
(dezoito) anos, salvo em empresas ou atividade industriais. 
§ 1º A proibição quanto ao trabalho em empresas ou atividades 
industriais não se aplica:         
I - à mulher que ocupe posto de direção ou de qualificação 
técnica com acentuada responsabilidade; e 
II - à mulher empregada em serviços de higiene e de bem-
estar, desde que não execute tarefas manuais com 
habitualidade. 
§ 2º As empresas que se dedicam à industrialização de bens 
perecíveis, durante o período de safra, presumem-se 
autorizadas a empregar mulheres em trabalho noturno, quando 
ocorrer necessidade imperiosa de serviço. 
§ 3º A permissão de que trata o  2º deste artigo estende-se às 
empresas cuja linha de produção utilize matérias-primas ou 
matérias em elaboração suscetíveis de alteração rápida, 
quando necessário para salvá-las de perda irreparável.  
§ 4º Com a autorização, poderão ser exigidos da empresa 
meios especiais de proteção ao trabalho, inclusive de natureza 
ambiental, como os referentes a iluminação e ventilação, bem 
como o funcionamento de lanchonetes e refeitórios no período 
noturno.  
§ 5º O trabalho de mulher em horário noturno, de qualquer 
modo, só será permitido quando a aptidão para executá-lo 
houver sido atestada no exame médico a que alude o artigo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del6353.htm#art379
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del6353.htm#art379
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380 desta Consolidação, anotada a circunstância no livro ou 
ficha de Registro de Empregados.  
§ 6º As autorizações referidas neste artigo poderão ser 
canceladas, a qualquer tempo, em relação à empresa que 
deixar de observar as normas de segurança e medicina do 
trabalho de que trata o Capítulo VI do Título IV desta 
Consolidação.  
§ 7º As empresas comunicarão à autoridade competente, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a circunstância 
excepcional que as levou ao emprego de mulheres em horário 
noturno.  
§ 8º Para atender a interesse nacional relevante e ouvidas as 
correspondentes organizações sindicais de empregadores e 
trabalhadores, a proibição do trabalho noturno da mulher, em 
empresas ou atividades industriais, poderá ser suspensa:  
I - por decreto do Poder Executivo, sem limitação quanto ao 
período de serviço noturno; 
II - por portaria do Ministro do Trabalho, até às 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
Art. 380 - Para o trabalho a que se refere a alínea "c" do artigo 
anterior, torna-se obrigatória, além da fixação dos salários por 
parte dos empregadores, a apresentação à autoridade 
competente dos documentos seguintes: 

a) atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade 

competente; 

b) atestado de capacidade física e mental, passado por médico 

oficial. 

 
Art. 387 - É proibido o trabalho da mulher: 

a) nos subterrâneos, nas minerações em sub-solo, nas pedreiras 

e obras, de construção pública ou particular. 

b) nas atividades perigosas ou insalubres, especificadas nos 

quadros para este fim aprovados.   

É imprescindível trazer à luz a justificação do Projeto de Lei nº 
1.455/1999, que resultou na Lei nº 10.244/2001, eis que serve perfeitamente a 
fundamentar hodiernamente a presente proposta de revogação do art. 384 do Estatuto 
Laboral: 

“A distinção de normas em favor da mulher ficou sem eficácia 
com o princípio da isonomia entre elas e os homens. 
Só devem permanecer as normas protetivas que se justificam 
em razão de circunstâncias objetivas, como por exemplo, a 
distinção de limites de peso em transporte de mercadorias. 
A proibição de realização de horas-extras é de todo 
improcedente, além de prejudicar o próprio mercado de 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 358/2015 

trabalho da mulher, na medida em que a contratação dessa 
mão-de-obra pode se tornar não atrativa, em razão da restrição 
sob comento.  
Nesse sentido, estamos propondo a revogação do art. 376 da 
CLT, que hoje impede a realização de trabalhos extraordinários 
por parte das mulheres, a não ser nesses casos. 
Proteção indevida e inconstitucional à mulher não a protege, 
pelo contrário, gera desemprego e discriminação. 
Assim sendo, para restabelecer a devida isonomia entre 
homens e mulheres no mercado de trabalho, contamos com o 
necessário apoio de nossos Pares para aprovação da presente 
iniciativa.” 

Os pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público e de Constituição e Justiça e Redação pela aprovação daquele Projeto 
de Lei fundamentaram-se no princípio da isonomia – ou não discriminação - inscrito na 
Constituição Federal e na proteção do mercado de trabalho da mulher, abolindo critérios 
que dificultem o acesso e manutenção dos empregos. 

É crescente a participação da mulher no mercado de trabalho, 
motivada pela queda da taxa de fecundidade, redução no tamanho das famílias, 
envelhecimento da população com maior expectativa de vida ao nascer para as mulheres 
(77 anos) em relação aos homens (69,4 anos), mudanças nos padrões culturais e nos 
valores relativos ao papel social da mulher, expansão da escolaridade e ingresso nas 
universidades, elevação do nível de consumo e necessidade de contribuir para a renda 
familiar, (atualmente os rendimentos das mulheres constituem cerca de 41% do 
rendimento total das famílias) e crescente elevação do número de famílias chefiadas por 
mulheres (ver O Progresso das Mulheres no Brasil 2003-2010; Organização: Leila 
Linhares Barsted, Jacqueline Pitanguy – Rio de Janeiro: CEPIA; Brasília: ONU Mulheres, 
2011) 

A sua forte presença no mercado de trabalho é fato constatado 
em qualquer estudo que envolva a questão de gênero, e se faz sentir em todas as 
atividades, na iniciativa privada, pública e nas Forças Armadas, desautorizando que lei 
editada em outros tempos e antes da constitucionalização do princípio da igualdade entre 
homens e mulheres prevaleça sobre a realidade.   

A título de exemplo, veja-se que dos postos de trabalho 
gerados nos meses de fevereiro e março de 2012, 46% e 56%, respectivamente, foram 
preenchidos por mulheres, como revelam os dados do CAGED (Fonte: MTE 
www.mte.gov.br > CAGED). 

  
Merece destaque a atuação do Governo Federal a respeito da 

igualdade de direitos entre homens e mulheres.  
 

O “Plano Nacional de Políticas para as Mulheres” (Brasília, 
2005, Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres) traduz em ações o compromisso 
assumido pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, quando de sua eleição em 2002, de 
enfrentar as desigualdades entre mulheres e homens em nosso país e reconhece o papel 
fundamental do Estado, através de ações e políticas públicas, no combate a estas e 

http://www.mte.gov.br/
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outras desigualdades sociais, destacando-se aqui dois de seus objetivos: igualdade de 
gênero, raça e etnia, e o equilíbrio de poder entre mulheres e homens, em termos de 
recursos econômicos, direitos legais, participação política e relações interpessoais. 

 
Na linha de atuação Autonomia, Igualdade no Mundo do 

Trabalho e Cidadania, dois objetivos merecem referência: promover a autonomia 
econômica e financeira das mulheres, e promover a equidade de gênero, raça e etnia nas 
relações de trabalho, tendo como prioridades ampliar o acesso das mulheres ao mercado 
de trabalho, promover a autonomia econômica e financeira das mulheres por meio do 
apoio ao empreendedorismo, associativismo, cooperativismo e comércio e promover 
relações de trabalho não-discriminatórias, com equidade salarial e de acesso a cargos de 
direção. 
 

E na linha de iniciativas da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres encontramos o "Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça", que reafirma os 
compromissos de promoção da igualdade entre mulheres e homens inscrita na 
Constituição Federal de 1988 e tem como alguns de seus objetivos contribuir para a 
eliminação de todas as formas de discriminação no acesso, remuneração, ascensão e 
permanência no emprego; conscientizar, sensibilizar e estimular empregadores e 
empregadoras em relação às práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional 
que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres dentro das 
organizações, e disponibilizar um banco de práticas de equidade de gênero e raça no 
âmbito da gestão de pessoas e da cultura organizacional no mundo do trabalho. 
Considera que a igualdade entre homens e mulheres constitui atualmente um pilar 
fundamental da gestão organizacional e do êxito empresarial (ver Portaria n° 43, de 13 de 
maio de 2011). 

 
Por fim, uma situação prática que não se pode desconsiderar: a 

lei atual faz com que a mulher fique mais tempo ausente de sua família. Para que a 
mulher possa realizar jornada extraordinária, ainda que sejam 10 (dez) minutos, 
necessariamente terá que ficar 25 (vinte e cinco) minutos ausente de sua família, pois 
para fazer esses 10 minutos extras, deverá aguardar, sem trabalhar, 15 (quinze) minutos.  

 
Deve-se levar em consideração também que, em especial nas 

grandes cidades, 15 (quinze) minutos podem representar “hora ou horas”, pois perdendo 
os horários dos transportes coletivos/públicos, o cidadão fica obrigado a esperar os 
próximos, além de permanecer mais tempo no trânsito (seja em veículo próprio ou 
coletivo/público). Identifica-se, portanto, que a lei acaba por afastar a mulher, esposa, 
mãe do seio da sua família. 

 
Diante desse cenário que converge para a igualdade 

preconizada na Carta Magna, revelando inexoravelmente a falta de pertinência das 
disposições legais que com ela confrontam, pedimos o apoio de nossos Pares para 
aprovação da proposta. 

 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2015. 

 
 
 

SILVIO COSTA 
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Deputado Federal – PSC/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 375. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 376. (Revogado pela Lei nº 10.244, de 27/6/2001) 

 

Art. 377. A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é 

considerada de ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário. 

 

Art. 378. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Seção II 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 379. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 380. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 381. O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno. 

§ 1º Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percentagem 

adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332913&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cinqüenta e 

dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 384. Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um 

descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do 

trabalho. 

 

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e 

coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições 

gerais, caso em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral 

sobre a proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos. 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às 

proibições a que alude o artigo anterior, quando tiver desaparecido, nos serviços considerados 

perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação 

de novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem preventiva. 
................................................................................................................................................................... .................. 

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

atualiza os valores das multas trabalhistas, 

amplia sua aplicação, institui o Programa de 

Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 (CLT), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 "     Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência Social conterá os 

seguintes elementos:  

 

     I - número, série, data da emissão ou Número de Identificação do 

Trabalhador - NIT;  

     II - uma fotografia tamanho 3 X 4 centímetros;  

     III - impressão digital;  

     IV - qualificação e assinatura;  

     V - decreto de naturalização ou documento de identidade de estrangeiro, 

quando for o caso;  

     VI - especificação do documento que tiver servido de base para a 

emissão;  

     VII - comprovante de inscrição no Programa de Integração Social - PIS 

ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, 

quando se tratar de emissão de segunda via. " 

  

 

 "     Art. 29. A Carteira do Trabalho e Previdência Social será 

obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao 

empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para 

nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as 

condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, 

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 

Ministério do Trabalho.  

 

     § 1º...................................................................................... 

     § 2º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão 

feitas:  a) na data-base;   

 b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;   

 c) no caso de rescisão contratual; ou   

 d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.   

 

 

     § 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 

acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que 

deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão competente, para o 

fim de instaurar o processo de anotação." 

  

 

 "     Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o 

registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas 

ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 

Ministério do Trabalho.  

 

     Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada 

trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão 

no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais 

circunstância que interessem à proteção do trabalhador. " 
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 "     Art. 42. Os documentos de que trata o art. 41 serão autenticados pelas 

Delegacias Regionais do Trabalho, por outros órgãos autorizados ou pelo 

Fiscal do Trabalho, vedada a cobrança de qualquer emolumento."  

 

"     Art. 74. ................................................................................ 

     § 1º. .......................................................................................  

 

     § 2º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será 

obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, 

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 

Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de 

repouso.  

 

     § 3º. ...................................................................................."  

 

 "     Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com 

multas de valor igual a 160 BTN por empregado em situação irregular.  

 

     Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 

fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a 

lei, a multa será aplicada em dobro. " 

  

 

 "     Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas 

condições estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a 

serem expedidas pelo Ministério do Trabalho:  

 

     I - na admissão;  

     II - na demissão;  

     III - periodicamente.  

 

     § 1º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em 

que serão exigíveis exames:  a) por ocasião da demissão;   

 b) complementares.   

 

 

     § 2º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério 

médico, para apuração da capacidade ou aptidão física e mental do 

empregado para a função que deva exercer.  

 

     § 3º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da 

atividade e o tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.  

 

     § 4º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à 

prestação de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da 

atividade.  

 

     § 5º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, 

será comunicados ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. " 
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 "     Art. 317. O exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos 

particulares de ensino, exigirá apenas habilitação legal e registro no 

Ministério da Educação."  

 

"     Art. 459. ...............................................................................  

 

     § 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser 

efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 

" 

  

 "     Art. 477. .................................................................................. 

 

     § 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou 

recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  a) até o 

primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou   

 b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu 

cumprimento.   

 

 

     § 7º O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1º e 2º) será sem ônus 

para o trabalhador e empregador.  

 

     § 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à 

multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a 

favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente 

corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, 

o trabalhador der causa à mora.  

 

     § 9º (vetado). " 

  

Art. 2º O valor das multas administrativas decorrentes da violação das normas 

trabalhistas, previstas na CLT e legislação extravagante, será, na data da publicação desta Lei, 

triplicado e, em seguida, expresso em quantidade de BTN.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 10.244, DE 27 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT para permitir a realização de 

horas-extras por mulheres.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica revogado o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

AÉCIO NEVES  

Francisco Dornelles 

 

PORTARIA Nº 43 DE 13.05.2011- A SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS 

MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA 

DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 22 da Lei nº 10.683, 

de 28 de maio de 2003, resolve: 

Art. 1° - Alterar a Portaria nº. 39, de 22 de setembro de 2005, em seu artigo 

primeiro, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º - Aprovar o "Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça", em consonância 

com os objetivos, normas e critérios gerais constantes do Anexo desta Portaria, com vistas à 

implantação e operacionalização do referido Programa. 

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 51, de 04 de novembro de 2005. 

Art. 3º - Aprovar o Guia Operacional do Programa Pró-Equidade de Gênero e 

Raça, na forma de Anexo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IRINY LOPES 
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